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REQUERIMENTO N°. 112/2015
. P O DO

AUNICIPAL DA ESTÂNCi/l,
URisTICA DE IBIUNAR~~~·""::·~!C

Requeiro a Mesa, s isfeitas as formalidades regimentais seja
o presente encaminhado ao Exmo. Prefe' o Municipal, Sr. Fabio Bello de Oliveira,
solicitando que informe, qual providência foi adotada em relação à nomeação e posse
da candidata aprovada em 5° lugar no concurso público realizado para preenchimento
de 5 vagas para o cargo de Procurador Jurídico da Prefeitura da Estância Turística de
Ibiúna (Edital na 02/2011).

JUSTIFICATIVA:-

Justifica-se o presente requerimento tendo em vista que a
aprovação dentro do número de vagas confere ao candidato direito subjetivo à
nomeação e posse dentro do período de validade do certame, e o concurso em
questão teve seu prazo de validade encerrado no último dia 07 de agosto de 2015.

Importante observar que a candidata aprovada impetrou
mandado de segurança (doe. anexo - Processo 3004407-12.2013.8.26.0238), cuja
ordem foi concedida em primeira instância, reconhecendo seu direito à nomeação e
posse até o término do prazo de validade do concurso (07/08/2015), inclusive fixando
multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) e caso de descumprimento.

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE
ALMEIDA LIMA, EM 11 DE AGOSTO DE 201 .

RREIRA
VEREADOR
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